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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.408-A, DE 2004 

(Do Sr. Enio Bacci) 
 

Institui o PROGRAMA DE INCENTIVO aos doadores de órgãos em vida; 
tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela 
rejeição (relator: DEP. DR. FRANCISCO GONÇALVES). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD)  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO 

Rejeição na 

comissão de 

mérito 
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   O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 
 
   Art. 1º- Institui o PROGRAMA DE INCENTIVO AOS DOARES 
DE ÓRGÃOS, EM VIDA, oferecendo, gratuitamente, uma vez por ano, no mínimo, 
um exame geral (check-up), custeado totalmente pelo governo federal, em conjunto 
com os estados e municípios, pelo SUS (Sistema Único de Saúde), ou convênios 
com laboratórios. 
 
    Parágrafo Único: todas as pessoas doadoras de órgãos, em 
vida, para qualquer pessoa, mesmo parentes, como irmãos, pais, primos, tios, etc., 
receberá, gratuitamente, um exame geral, anualmente, custeado totalmente pelo 
governo federal, com convênio com estados e municípios. 
 
            Art. 2º -  Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                   Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.                                   
 

JUSTIFICATIVA 
 
A fila de espera para um transplante de órgãos humanos, está 

crescendo em proporções geométricas no Brasil. 
Muitas pessoas acabam morrendo por não encontrarem 

doadores de órgãos, possíveis de serem doados em vida. 
Além de faltar esclarecimentos à população quando ao ato de 

doar órgãos duplicados, estas pessoas que acabam doando órgãos, mesmo aos 
parentes, ficam abandonadas à própria sorte, quando mereciam uma constante 
atenção e exames completos, no mínimo, anualmente, por parte do setor de saúde 
pública.  

Com vistas a incentivar a doação de órgãos em vida, este 
projeto propõe um acompanhamento médico gratuito, possibilitando a realização de 
exames completos (check-up), aos doadores. 

 
                     

 
Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2004. 

 
 
 
      Deputado ENIO BACCI 
        PDT/RS 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 4.408, de 2004, de autoria do Deputado 

Enio Bacci, busca incentivar a doação de órgãos em vida. O incentivo seria o 

oferecimento de um exame geral completo e gratuito, a ser realizado pelo menos 

uma vez por ano e custeado totalmente pelo governo federal, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde – SUS, para as pessoas que doarem órgãos em vida. 

Como justificativa para a proposição, o autor alega que a 

espera por órgãos humanos para fins de transplantes estaria “crescendo em 

proporções geométricas no Brasil”, mas muitas pessoas acabam morrendo em face 

da insuficiência de doadores. Acrescenta que aqueles que se dispõem a doar, ainda 

em vida, deveriam receber uma constante atenção à saúde e exames completos, no 

mínimo, anualmente, oferecidos pelo Sistema Único de Saúde. Segundo relata o 

nobre parlamentar, um acompanhamento médico dos doadores, com a realização de 

exames completos (check-up), poderá incentivar a doação de órgãos em vida. 

O projeto deverá ser apreciado pelas Comissões de 

Seguridade Social e Família – CSSF, de Finanças e Tributação – CFT e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC, para apreciação conclusiva. 

No âmbito desta CSSF, nenhuma emenda foi apresentada no 

decurso do prazo regimental. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A realização de transplantes de órgãos cria a possibilidade de 

recuperação de determinados pacientes condenados à brevidade de suas vidas. De 

fato, a possibilidade de receber outros órgãos gera esperança nos possíveis 

receptores, de um prolongamento da vida. Portanto, esse tema envolve a angústia e 

a dor que acompanham a possibilidade e a concretização da morte, devendo ser 

reconhecida a sensibilidade com que precisa ser tratado. 

Apesar das possibilidades criadas pelo transplante de órgãos, 

há uma limitação no número de doadores. Estima-se que cerca de 60.000 pessoas 

estão na fila de espera por um órgão. Alguns ainda conseguem levar uma vida 
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normal, mas outros padecem de intenso sofrimento e angústia, convivendo com uma 

probabilidade elevada de falecerem a qualquer momento. Assim, devemos 

reconhecer que a doação de órgãos deve ser alvo de atenção da sociedade 

brasileira e de suas instituições.  

O projeto ora em análise revela a preocupação do autor com a 

questão dos transplantes. Todavia, o incentivo intentado se limita ao fornecimento, 

para os doadores vivos, de um completo exame de saúde (um check-up geral), a ser 

ofertado pelo Sistema Único de Saúde, com custeio completo pelo governo federal.  

O sistema de saúde público brasileiro além de ser acessível a 

todos, diante do princípio da universalidade, deve fornecer uma integral atenção, 

desde os processos preventivos, até os mais complexos procedimentos de cura e 

recuperação da saúde humana, inclusive com o fornecimento dos medicamentos 

necessários. Isso é garantido pela Constituição Federal, não se exigindo a edição de 

lei para que tais direitos sejam exercitados por todos, doadores ou não. 

Assim, saliente-se que todo cidadão tem direito a realizar 

exames gerais e completos, a qualquer tempo e de forma gratuita, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde, pois tal sistema foi erigido sob as diretrizes da 

universalidade e da integralidade, entre outros.  

Por outro lado, A Constituição Federal, em seu art. 199, § 4° 

veda qualquer tipo de comercialização quando se trata de doação de órgãos, 

inclusive o sangue humano. Ou seja, a doação de órgãos não pode ser estimulada 

por qualquer tipo de vantagem pecuniária, direta ou indireta. Seu fundamento é 

essencialmente altruísta. 

Ante o exposto, nos manifestamos pela rejeição do Projeto de 

Lei nº4.408, de 2004. 

 
Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2005. 
 
 

Deputado DR. FRANCISCO GONÇALVES 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.408/2004, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Dr. Francisco Gonçalves. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Simão Sessim - Presidente, Nazareno Fonteles - Vice-Presidente, 

Almerinda de Carvalho, Amauri Gasques, Angela Guadagnin, Arnaldo Faria de Sá, 
Dr. Francisco Gonçalves, Dr. Ribamar Alves, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Elimar 
Máximo Damasceno, Geraldo Resende, Guilherme Menezes, Jandira Feghali, Jorge 
Alberto, Jorge Gomes, José Linhares, Luiz Bassuma, Manato, Rafael Guerra, 
Raimundo Gomes de Matos, Remi Trinta, Roberto Gouveia, Saraiva Felipe, Suely 
Campos, Teté Bezerra, Thelma de Oliveira, Zelinda Novaes, Darcísio Perondi, Feu 
Rosa, Lincoln Portela e Osmânio Pereira. 

 
Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2006. 
 
 

Deputado SIMÃO SESSIM 
Presidente 

                             
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


